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 Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos      Juiz Fernando A. N. Galvão da Rocha     Juiz Fernando J. Armando Ribeiro                Frederico Braga Viana 
                      Presidente                                                  Vice-Presidente                                       Corregedor                        Sec. Esp. Presidência (em exercício)  

 

PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Autorização de Diligência do Serviço Público (DSP) e concessão de diárias de viagem 
 
Beneficiário: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 

Cargo: Presidente 
Matrícula: JME-0323-9 
Destino: Brasília - DF 
Atividade: Participar da Sessão Solene de posse nos cargos de Presidente e Vice- Presidente do Superior 
Tribunal Militar, respectivamente, dos Ministros Tenente Brigadeiro do Ar William de Oliveira Barros e Dr. 
Artur Vidigal de Oliveira, em Brasília - DF, no dia 16 de março de 2015. 
Período de afastamento: de 16/03/15 a 17/03/15.   
Concessão de 1 e 1/2 (uma e meia) diárias nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 
 

ATO(S) DO VICE-PRESIDENTE 
 

Deferindo: 
- suspensão de 15 (quinze) dias de férias do Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos previstos para o 
período de 1º/03/2015 a 15/03/2015, referentes ao 1º semestre de 2015. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
 Gerente Judiciário em exercício: Gustavo Waller Teobaldo 

 
TRIBUNAL PLENO 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
CONVOCAÇÃO 

 
De ordem do Exmo Sr. Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, Juiz Cel PM 
Sócrates Edgard dos Anjos, convoco os Exmos Srs. Juízes, convido o Exmo Sr. Procurador de Justiça e 
intimo as partes e seus advogados para a Sessão Ordinária do Tribunal Pleno designada para o dia 
18/03/2015 (QUARTA-FEIRA), às 14:00 horas, a ser realizada na sede da Justiça Militar, situada a rua 
Tomaz Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, bairro de Lourdes, 6º Andar, quando deverão ser 
julgados os processos da pauta a seguir publicada.  
Belo Horizonte, 11 de março de 2015. 
Gerente Judiciário em exercício: Gustavo Waller Teobaldo 
 
MATÉRIA CRIMINAL 
 
REPRESENTAÇÃO PARA PERDA DA GRADUAÇÃO 
Processo n. 0002633-75.2014.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0000083-19.2005.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Representante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Representado: Cb BM Roner de Oliveira Alves 
Advogados: Carlos Galvão Neto (OAB/MG 106114) e outros 
Obs: concedida “vista” ao juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
 
REPRESENTAÇÃO PARA PERDA DA GRADUAÇÃO 
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Processo n. 0002169-85.2013.9.13.0000 
Processo de referência: 0000437-65.2010.9.13.0003 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Representante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Representado: Miqueias Avelar Pereira 
Advogado: Otto Osny de Oliveira (OAB/MG 048244) 
 

TRIBUNAL PLENO 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

ACÓRDÃOS 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

REPRESENTAÇÃO PARA DECLARAÇÃO DE INDIGNIDADE/ 
INCOMPATIBILIDADE 
Processo n. 0002374-80.2014.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0000037-25.2008.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Representante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Representado: Major PM QOR Isley de Santana 
Advogado(s): Francisco José Vilas Bôas Neto (OAB/MG 107966) e outros 
Assunto: 11315 – Peculato 

 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes do Tribunal Pleno, por maioria, nos termos do voto do juiz 
relator, em julgar improcedente a presente Representação de Declaração de Indignidade/Incompatibilidade, 
para manter o representado nos quadros de Oficiais da Reserva da PMMG. 
Vencidos os juízes juiz Fernando Galvão da Rocha e Cel BM Osmar Duarte Marcelino, que julgaram 
procedente a representação ministerial. 
Os juízes Cel PM Rúbio Paulino Coelho e Jadir Silva não participaram do julgamento, por se declararem 
suspeitos. 
Fez sustentação oral o advogado Francisco José Vilas Bôas Neto. 
 
EMBARGOS EM AÇÃO PENAL MILITAR 
Processo n. 0001486-14.2014.9.13.0000 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Embargantes: André Pereira  
           José Geraldo da Silva 
Advogado(s): Ricardo Soares Diniz (OAB/MG 106073) e outro(s) 
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes do Tribunal Pleno, por unanimidade, nos termos do voto do 
juiz relator, em dar provimento aos presentes embargos, para anular a decisão proferida por este Tribunal, na 
Representação para Perda de Graduação n. 0001486-14.2014.9.13.0000, para que outro julgamento seja 
realizado, dando-se, previamente, vista dos documentos aos recorrentes, para, querendo, manifestarem-se no 
prazo legal. 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

AGRAVO REGIMENTAL 
Processo n. 0000133-02.2015.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0006075-20.2012.9.13.0000 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Agravante: William Andrade de Oliveira 
Advogado: Luiz Antonio Novais de Oliveira Júnior (OAB/MG 131560)  
Agravado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Assunto principal: 10363 – Processo Administrativo Disciplinar/Sindicância  

 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes do Tribunal Pleno, por unanimidade, nos termos do voto do 
juiz relator, em negar provimento ao recurso. 

 
PRESIDÊNCIA 
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PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
RECURSO ESPECIAL  
Processo n. 0005666-38.2012.9.13.0002 
Recorrente: Walyson Marciano Silveira 
Advogados: Daniel Igor Mendonça (OAB/MG 096346) e outros 
Recorrido: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887) 
 
- Vista ao Estado de Minas Gerais, para manifestação no Agravo em Recurso Especial interposto por 
Walyson Marciano Silveira, nos termos do art. 544, §2º, do CPC. 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
CONVOCAÇÃO 

 
De ordem do Exmo Sr. Presidente da Primeira Câmara do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Juiz Fernando A. N. Galvão da Rocha, convoco os Exmos Srs. Juízes, convido o Exmo Sr. 
Procurador de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão Ordinária da Primeira Câmara 
designada para o dia 17/03/2015 (TERÇA-FEIRA), às 14:00 horas, a ser realizada na sede da Justiça Militar, 
situada a rua Tomaz Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, bairro de Lourdes, 6º Andar, quando deverão 
ser julgados os processos da pauta a seguir publicada.  
Belo Horizonte, 11 de março de 2015. 
Gerente Judiciário em exercício: Gustavo Waller Teobaldo 
 
MATÉRIA CRIMINAL 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo n. 0002288-40.2013.9.13.0002 (Apelação Criminal) 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Embargante: Douglas Fernando Alves 
Advogados: Francisco José Vilas Bôas Neto (OAB/MG 107966) e outro 
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0006710-92.2012.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Apelantes: Paulo Henrique Cunha de Oliveira 
                Ministério Público do Estado de Minas Gerais       
Apelado: os mesmos 
Advogado(s): Carlos Galvão Neto (OAB/MG 106114) e outro(s)                
 
REEXAME NECESSÁRIO (RECURSO DE OFÍCIO) 
Processo n. 0002622-37.2014.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Recorrente: Márcio Bocher 
Advogado: Rogério Cláudio Loureiro (OAB/MG 077526)                                     
Recorrido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
MATÉRIA CÍVEL 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 
Processo n. 0000364-29.2015.9.13.0000 
Referência: Processo n. 1000001-16.2015.9.13.0003 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Agravante: Cassiano da Silva Pereira 
Advogados: Jeovat Batista Ferreira Vargas (OAB/MG 115148) e outro 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
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APELAÇÃO  
Processo n. 0001986-77.2014.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
Apelado: Ênio Márcio de Souza 
Advogado(a/s): Fabiana Coelho Simões (OAB/MG 109004) e outro(a/s)          
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0001370-96.2014.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Apelante: Júlio César Pereira da Costa 
Advogados: Carlos Antônio Pimenta (OAB/MG 062112) e outra 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
ACÓRDÃO 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
APELAÇÃO  
Processo n. 0001103-64.2013.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Angelo Márcio da Silva Alves 
Advogado: Marcos Antônio da Silva Alves (OAB/MG 100563) 
Apelado: Estado de Minas Gerais  
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordaram os juízes da Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto 
do juiz relator, em dar provimento ao recurso interposto, para anular o ato disciplinar punitivo e restituir ao 
apelante os pontos decorrentes da sanção. Inverteram os ônus da sucumbência e condenaram o Estado de 
Minas Gerais ao pagamento das custas eventualmente pagas pelo autor e de honorários advocatícios, no valor 
de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais). Vencido apenas neste aspecto o juiz relator, que fixou os 
honorários em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 
 

SEGUNDA CÂMARA 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

ACÓRDÃOS 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

APELAÇÃO  
Processo n. 0000756-34.2013.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos  
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro  
Apelante: Libânio Marques da Silva 
Advogados: Diogo Gilliard Neves Dumont (OAB/MG 110899)  
          Matheus Henrique Reis Soares (OAB/MG 143301) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Assunto principal: 11276 – lesão corporal e violência contra superior 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto 
do juiz relator, em negar provimento ao recurso de apelação, para manter a sentença primeva, em seus 
legítimos e legais fundamentos. 
Fez sustentação oral o advogado Diogo Gilliard Neves Dumont. 
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JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretor do Foro Militar e Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 1ª AJME 

Marcelo Adriano Menacho dos Anjos 
 

AVISO: A partir do dia 16 de dezembro de 2014, as ações cíveis de rito do Procedimento Ordinário e 
respectivas Impugnações ao Valor da Causa somente serão ajuizadas por meio do Processo Judicial 

Eletrônico (PJe). Outras informações no link PJe, disponível em www.tjmmg.jus.br . 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
24029MG => 8; 31632MG => 10; 37285MG => 10; 37843MG => 2; 39558MG => 2; 40402MG => 2; 
40673MG => 10; 46656MG => 14; 48174MG => 14; 56746MG => 18; 56822MG => 11; 57460MG => 8; 
57887MG => 8, 10; 67363MG => 21; 78201MG => 2, 14 , 15 , 16 , 17; 82853MG => 1; 85662MG => 16; 
86465MG => 15; 88823MG => 22; 91153MG => 2; 91462MG => 17; 96712MG => 18; 100378MG => 22; 
100563MG => 22; 102722MG => 18; 104952MG => 20; 105502MG => 19; 106303MG => 22; 109004MG 
=> 2, 8; 109145MG => 18; 116247MG => 1; 120708MG => 22; 121096MG => 10; 121228MG => 11; 
122687MG => 22; 122982MG => 19; 125931MG => 22; 128469MG => 15; 129595MG => 1; 130066MG 
=> 5, 6; 131799MG => 13; 132019MG => 7; 133293MG => 15; 134718MG => 2; 134740MG => 10; 
135771MG => 22; 135974MG => 9; 138132MG => 22; 139005MG => 22; 139407MG => 22; 139474MG 
=> 22; 139532MG => 2; 139849MG => 2; 145316MG => 4; 147108MG => 22; 150219MG => 10; 
152015MG => 9; 152457MG => 3, 12;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
1 - 0000514-07.2015.9.13.0001 
Autor: 3º Sgt Robson Santos Furtado, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Feito Distribuído por Sorteio. 
Adv.: Celton Godinho de Assis, Hugo Marcio Viana Nalon, Sonia das Gracas Nunes Viana Nalon.  
 
2 - 0002894-37.2014.9.13.0001 
Autor: 2º Sgt Marilia Anunciacao Magella, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao autor para 
impugnação à contestação, no prazo de 10 dias. Adv.: Carlos Henrique Batista Junior, Daniel Rodrigo 
Fins de Oliveira Santos, Fabiana Coelho Simoes, Izabella Viana Antonini Guimaraes, Jerusa Drummond 
Brandao, Julio Cezar Goncalves Ricier, Natallia de Assis Lopes, Rebeca Ribeiro Alcantara, Selma 
Pimenta Soares.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

3 - 0002816-77.2013.9.13.0001 
Réu: Pedro Santos Souza => A Carta Precatória expedida para a Comarca de Borda da Mata/MG foi 
distribuída sob o número 0024437-28.2014.8.13.0083 e foi designado o dia 23/03/2015, às 14:30 horas, 
audiência para oitiva de testemunhas arroladas pela defesa. Adv.: Ivan Marcos Pegnolate Goncalves.  
 
4 - 0002950-70.2014.9.13.0001 
Indiciado/Investigado: Clovis de Paula Pimenta => Concedo vista dos autos fora de secretaria ao 
peticionário por 05 dias. Adv.: Jorge Vieira da Rocha.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
5 - 0000488-06.2015.9.13.0002 
Impetrante: Cb Weder Francisco da Silva, Impetrado: Autoridade Coatora : Comandante Geral PMMG,  => 
Recebido o Mandado de Segurança. Concedido o benefício da Justiça Gratuita. Concedida a medida 
liminar pleiteada, determinando-se a suspensão dos efeitos do ato de sanção disciplinar decorrente da 
Sindicância Regular de Portaria nº 7886/SEC/2007, por fato ocorrido em 19.08.2007, publicada no BIR nº 
42, de 31.08.2009, não devendo esta punição produzir qualquer efeito na ficha ou conceito funcional do 
Impetrante, até a decisão final da presente ação mandamental. Oficie-se. Notifique-se. Adv.: Neiber 
Cairon Lima.  
 
6 - 0000490-73.2015.9.13.0002 

http://www.tjmmg.jus.br/
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Impetrante: Cb Weder Francisco da Silva, Impetrado: Autoridade Coatora : Comandante Geral PMMG,  => 
Recebido o Mandado de Segurança. Concedido o benefício da Justiça Gratuita. Concedida a liminar 
pleiteada, determinando-se a suspensão dos efeitos do ato de sanção disciplinar decorrente da 
Comunicação Disciplinar s/nº, datada de 10.08.2007, publicada no BIR nº 55, de 28.01.2010, não 
devendo esta punição produzir qualquer efeito na ficha ou conceito funcional do Impetrante, até a decisão 
final da presente ação mandamental. Oficie-se. Notifique-se. Adv.: Neiber Cairon Lima.  
 
7 - 0000528-85.2015.9.13.0002 
Autor: Cb Valdete Rodrigues Albino, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Feito Distribuído por Sorteio. 
Adv.: Daiane Souza Duarte.  
 
8 - 0001156-45.2013.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Gilmar Soares Martins, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista às partes, por 10 (dez) 
dias, para requererem o que for de direito. Adv.: Derlane Folgado Dantas, Fabiana Coelho Simoes, 
Leonardo Canabrava Turra, Rodolfo Marx.  
 
9 - 0002796-49.2014.9.13.0002 
Impetrante: Cb Claudio Teixeira Santos, Impetrado: Autoridade Coatora : Comandante da 4ª RPM,  => 
Extinto o processo, sem resolução do mérito, face à ausência de interesse processual, com fulcro no 
artigo 267, VI, do CPC. Acolher ao pedido ministerial dos itens 2 e 3 das fls. 320. Adv.: Filipe Antonio de 
Oliveira Lima, Robison de Oliveira Souza.  
 
10 - 0002808-63.2014.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Wesley Douglas Lourenco, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao Autor para 
impugnação à contestação. Adv.: Annelisa de Souza Mariano, Camilla Ayala Felisberto Silva, Gabriel 
Valadares Silva Lima Costa, Leonardo Canabrava Turra, Luciana Stancioli Safe Zanforlin Pereira, Paulo 
Henrique Souza Ribeiro, Regina Lucia s. Safe z. Pereira.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

11 - 0000244-77.2015.9.13.0002 
Réu: Marcos Flavio de Almeida => Fica mantida, à princípio, a Audiência Interrogatório designada para o 
dia 17/03/2015, às 15:30 horas. Requisite-se a testemunha militar para ser ouvida na audiência 
designada. Adv.: Celso do Prado Couto, Clayton Alves Pimenta.  
 
12 - 0002744-53.2014.9.13.0002 
Réu: Stevens Jekson Soares Queiroz => Fica a Defesa intimada da designação da audiência de 
inquirição de testemunhas designada para o dia 30/03/2015, às 13:30 hroas, no R. Juízo da 2ª Vara Cível, 
CRIME e VEC da Comarca de JANAÚBA/MG (CP 0006549-81.2015.8.13.0351). Adv.: Ivan Marcos 
Pegnolate Goncalves.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
13 - 0000474-19.2015.9.13.0003 
Autor: Cb Edimundo Batista Ribeiro, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Concedida os benefícios da 
Justiça Gratuita ao requerente. Adv.: Ilson de Paulo Marques.  
 
14 - 0002120-98.2014.9.13.0003 
Autor: Cb Leandro Figueiredo, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista às partes no prazo legal. Adv.: 
Gilmar Antonio da Costa, Jerusa Drummond Brandao, Mauro Matias de Almeida.  
 
15 - 0002509-20.2013.9.13.0003 
Autor: 2º Ten Valmir de Menezes Costa, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Renovado o prazo para o 
Autor, para fins de apresentação de memoriais. Adv.: Cassio Malta Scuccato, Flavio Venicio da Costa, 
Jerusa Drummond Brandao, Junia Maria Silva de Souza.  
 
16 - 0002600-76.2014.9.13.0003 
Autor: 2º Ten Maria Marta Guido de Lima, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Julgado Procedente o 
pedido constante da petição inicial, anulando o expediente administrativo em virtude da prescrição da 
pretensão punitiva estatal. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 
17 - 0002916-26.2013.9.13.0003 
Exequente: 3º Sgt Marco Aurelio Ferreira da Silva, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao 
Estado de Minas Gerais acerca do documento juntado, no prazo legal. Adv.: Antonio Vicente Coelho 
Campos, Jerusa Drummond Brandao.  
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18 - 0006665-85.2012.9.13.0003 
Autor: 2º Sgt Sebastiao Aparecido Belizario, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista às partes acerca dos 
documentos juntados no prazo legal. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Fabricio Leonardo de 
Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Rosilaine Maria de Souza.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

19 - 0002242-14.2014.9.13.0003 
Réu: Sergio Henrique Alves => Audiência Julgamento redesignada para o dia 19/03/2015, às 15:40 horas. 
Adv.: Alessandro Cesar Vieira, Luiz Alberto Miranda Junior.  
 
20 - 0002293-25.2014.9.13.0003 
Requerente: Carlos Antonio Batista => Audiência de Inquirição de Testemunha designada para o dia 
01/04/2015, às 16:00 horas. Adv.: Michel Rodrigues Rabelo.  
 
Requerente: Landmark Prates da Cruz => Audiência de Inquirição de Testemunha designada para o dia 
01/04/2015, às 16:00 horas. Adv.: Michel Rodrigues Rabelo.  
 
21 - 0003084-28.2013.9.13.0003 
Réu: Helio Emiliano Moreira Junior => Audiência de Julgamento redesignada para o dia 09/04/2015, às 
13:00 horas. Adv.: Moises Elias Pereira.  
 
22 - 0004001-81.2012.9.13.0003 
Autor: Fernanda Correia Silva, Réu: Edson Lucio Goncalves, Vítima: Fernanda Correia Silva => Audiência 
Interrogatório designada para o dia 18/03/2015, às 14:00 horas. Adv.: Aline Cristina Garcia, Elidio Ferreira 
da Silva, Fernanda Barcelos Vindilino, Igor Cesar de Sousa Pereira, Jader Gomes Sena, John Wesley 
Ricardo de Oliveira, Juarez Inacio de Souza Junior, Marcos Antonio da Silva Alves, Matheus Lopes 
Santos, Mauricio Jose Cebola, Moises Pereira Marinho, Tatiana Cardoso de Souza, Vanilde Aparecida da 
Paixao.  
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